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A Câmara Íríunicipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo copia do Termo de Fomento N'90/2025, que entre si

Celebram o Município de Congonhas e o Lar das Operárias de São José - para

ciência e controle.

Ofíc io no PMC/SEPLAN/DCONV/48 51 2025
Gongonhas,30 de dezembro de 2025

Atenciosamente,

no,anEJr a Ferreira a Costa Braga

Secretário Municipal de Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMEI{TO N". 90/2025.

PARCERIA QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE

CONGONHAS E O LAR COMUNITÁRIO DAS OPEúRIAS
DE SÃO JOSÉ

Pelo presente instrumento, o MUNICíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

1,6.752.44610001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICÍPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e pela Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e

Cidadania, Maria de Fátima Lima de Brito Sabará, inscrita com o CPF ne004.919.566-22, portadora do

RG NSM. 7933.048, C O LAR COMUNITÁRIO DAS OPERÁRIAS DE SÃO JOSÉ, CNPJ N E 22.588.86710001,.

42 com sede a Rua São José. ne 43, Bairro Bom Jesus, Congonhas, Minas Gerais, neste ato

representado por sua Presidente Olaura Rocha de Jesus, portadora do RG MG 1.789.644 e do CPF ne

124.217.826-00, doravante denominada OSC Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este

TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Fecieral ne. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada

pela Lei ns. 13.204 cje 14 de dezernbro de 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Ad min istrati vo ne. 3587 I 2025

CúUSULA PRIME!RA- Do oBJETo

1.1 - O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos para a execução de construç;c de

telhado, visando atender as necessidades de forma eficiente e segura, permitindo que a entidade
continue oferecendc seus serviços a comunidade de forma eficaz e duradoura

CúUSULA SEGUNDA- Do GEsToR

2.1,- O MUNICíPIO nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, 2O25,a servidora Marcela da

Conceição Saião Alves, conforme Portaria ns 1380/2025.

2.2 São obrigações do Gestor:

l- verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os ciados da parceria celebrada com a

Administração Pública M unicipal;

ll - acompanhar e fiscaiizar a execução da parcei'ia;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícics de irregularidades na gestão dos

recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatór"io tecnicc de monitoramento e avaliação;

V - emitir pareceí técnico conclusivo de anállse da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatóiio tecnico de monitoi'amento e avaliação;
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PREFEITURI\ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDÀDE DOS PROFETAS

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos recnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, nos termos cio Artigo 32 do Decreto Municipal 673t, de 16lLOl2OL8, a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

I - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução
e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 1.3.019/20L4.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento cla obrigação.

2.4.'J. O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico

de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios parir ser

anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando

em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de

fomento.

2.5.t O parecer tecnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará

em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

cúusurÂTERcEIRA- DA coMlssÃo DE MoNIToRAMENTo E AvALIAçÃo

3.1 - O MUNICÍP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e ,Avaliação os servidores:

Maria das Graças Barbosa Amaral, Suzi Aparecida Silva e Luiz Henrigue Dzieunik Fernandes, conforme

Portaria ne PMC/1380 I 2025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

a)análise do objetivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvicios;
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE T]OS PROFETAS

3.3 - Nos termos do Artigo r0, §3e do Decreto llunicipal 613L, de 16/1,0/2018, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da
execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas tecnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais provídências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor

da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 -Serão utilizados indicadores para aferição do cumprirnento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

CúUSUIA QUARTA- DAs oBRIGAçÕES Dos PARcEIRoS

r - sÃo oBRTGAçÕES Do MUNtcíPro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moi'alidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lei 13.019 /2]7al;

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

13.O7912Ot4;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.
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PREFEITURA MUNIÇIPAL DE CONGONHAS
C I D/\,DE [.\I)S PROFETAS

j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei t3.019 /201.4;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei L3.019 /201,a; arte. 35, lV

[ - sÃo oBR|GAçÕES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre gue solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUf'llCÍPlO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrr.lmento, nas inslalações da 05ü;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, nãc se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíP|O a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações 'financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituíçãofinanceira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o |úUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍP|O cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em gue exerça suas ações, conforme art. lL da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo iiiformar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada , o pÍazo

para a sua análise e o resultado conclusl'ro; i) quando ^;inculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração Ca equipe de trabalho, as funçôes que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

g) assegurar e destocor, obrigotoriamente, o porticipoÇão do MUNTCíP|O em todo e qualquer ação,

promocional ou não, relocionada com o execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrão estabelecido pelo PREFEITLJRA DE CONGONHAS, colocor a morco do

MUNICÍP\O DE CONGONHAS nas plocas, poineis e outdoors de identificoção dos obras e projetos

custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomanho e

locolizoção do nome da PREFEITURA DE CONGONHAS e em destaque em relação o qualquer outro

morco que venha ser oplicada. A arte deverá ser previamente oprovoda pela Secretorio Municipal de

Governo - Assessorio de Comunicocão lnstitucional.

CúUSUI.A QUINTA- DO REGTME JURíDIco DE PEsSoAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídicoitrabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUSUIÁ SEXTA_ Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo Ce parceria, no presente exercício, o MUNICíPlO

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de RS

120.000,00 (cento e vinte mil reais)

PRÂÇA PRESIOENTÊ KUBITSCHEK. 135 - CÉNTRO - CONGOi\liiÁ.S - l\lG - CEP 36{15-000 - TEL . i31) 3?31 ..300 - FAX: (31 i 3731 1240 - w.congonhãs.mg.gov.bí

tu



PREFEITURA MUNI(JIPAL DE CONGONHAS
C!D, .DE DÜS PROFETAS

cúusulA sÉTtMA - DA UBERAçÂo DAs pARcELAs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ le Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolsc.

§ 2e A análise da prestação de contas Ce que trata o inciso lnão compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 39 O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Finanças,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentâção da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsávei pela política, informando a entrega da prestação de contas- Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Finanças a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano cie trabalho, por parte do MUNICíPlO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo municÍpio por período equivalente ao atraso.

cúusulÁ orrAVA- DA DorAçÃo onçarueNTÁRtA

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária Orgão: 32 Unidade: 01. Função:08 Subfunção.122 Programa:0027

\h
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DCS PROFE-rAS

Atividade: 0.074 -Apoio a Entidades - SEDAS -- Emenda impositiva 3.3.50.41 - Contribuições

(Ficha t47L - Custeio) Valor: RSIL7.42i,78 - 4.4.50.41 - Contribuições (Ficha 1569 -
lnvestimento)Valor: R52.578,22 - Fonte: 1500

cúusutA NoNA- DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRSos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE, no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados sonrente por transferência clireta ao fornecedor (PlX, fED)

-transferência eletrônica sujeita à identifii:ação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusurÁ DÉcrMA- DA REsnrutçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICÍPlO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumet'lto, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúusulA DÉcrMA eRTMETRA- DA pREsrAçÃo oE coNTAs

A prestação de contas final será apresentada ao MUNICÍPlO ate 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.
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A apresentação da prestação ae contas será acomparihacja dos seguintes documentos:

I - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida) :

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CN DT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV- Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cump:'imento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

o A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

o quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

S' '§!-Y"
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notas fiscais eletrôriicas ou uriiizâçãc de oacjos de pesquisa pubiicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a reaiização ie licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

r A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o na. do documento de identidade e do CPF.

o Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

o Não será aceito orçamento no qual, conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse ceso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição cios itens não apresentados.

o Se o orçamento não for apresentado na prestação cie contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orÇamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

r Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movirnentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll- recibo de depósito na conta 6846-2, agêncla 1793-0 dc Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado corn os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexisrência de vínculo entre eles e o ÍVlUNlCÍPlO, bem comc de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;
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XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Pocieres Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação cor.istante cio inciso ll do Art. 45 da Lei L3.019/201,4, alterada

pela Lei 73.204/2A$;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípíos cia legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a criterio do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestações de ccntas e as resplstas a penciêrrcias especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 30 As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do termino da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da iiberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidacie na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos corn a Administração N'lunicipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICÍPIO sob dois aspectos, em especial:

I - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o Í\4UNlCíPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bern como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeii'os. nos termos da legislação

que rege a administração pública.
\ \i \,
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§ 8e Deverão ser apresentados os Anexos: Ê - Relatório de Érecução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, | - Conciliação Bancária, o Relatório de Cumpi'imento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houvei-.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICíplO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de ate 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por ate 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 119 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12s Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem qr!e se constate Colo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os Cébitos eventualmente apuraclos, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Púbiica Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela UnicJade Fiscal do município de Congonhas.

§ 130 Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICÍPIO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de rerceiros, a documentação deverá f icar arquivada nas

dependências da OSC.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DA TOMADA DE CoNTAS

12.1 Após terem tomadas, sem êxrto, as medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNICíPIO

promoverá a instauração de tomaca de contas e tomará tocias as providências cabíveis a regularização

das prestações de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

\*
\
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12.2 Transcorrido o prazo do § 6s dc artigo anreiior seil'i terei'n sicio tomadas as providências cabíveis
à OSC, a Adminístração Pública Municipai, sob pena cie responsabilidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias;

II - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas
antes do término da parceria;

III - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tornada de contas:

I - Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número ce telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, inCicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV- Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inciusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatcs, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,
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inclusive os representativcs de bens que ceveriam rer :ido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICÍPIO, por força das disposições estaoeiecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

l- O débito será atuallzado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll * Sobre o valor do débitc incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

alérn de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promove!'sua inscrição i:m sistemas cie cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá

l-A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll-A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquívamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possívei e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cúUsulÁ DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNcIA

Este instrumento tem vigência a partir da data da assinatura até 3L/12/2026, podendo ser prorrogada,

de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúusurâ DÉcrMA qUARTA - DAs vEDAçÕES

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
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b) realizar despesas e pagaÍnentos fora cja vigência oeste terrno;

c) utilizar os recursos para pagamento cie clespesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornececiores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outràs finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusulA DÉqMA eurNTA- DA REscÍsÃCI E DA DENúNqA

O presente termo poderá ser cienunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de l'igência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICÍptO a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsávei, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusurA DÉcrMA sExrA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacordc com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.01"9/2014

e da legislação específica, a administração pública podera, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

| - advertência;

\N
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ll - Suspensão temporária da participação enr cirarrai"nento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades cja esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para panicipar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a admínistração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusutA DÉoMA sÉflMA - DA cúusulA ANTIcoRRUpçÃo

A OSC declara, para todos os fins de direito, que:

I - não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizará, direta

ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Colaboração;

ll - não cometeu, nem permitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei ne

12.846/2013, pela Lei ne 8.42911992 (alterada pela Lei ns 14.230/2021), bem como por

demais normas nacionais e municipais de combate à corrupção e à improbidade;

lll - compi'omete-se a adotar medidas internas de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste instrumento, responsabilizando-se pela imediata comunicação ao

MUNICíPIO de qualquer situação que configure suspeita cje fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Termo, sem prejuízo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais cabíveis, prerristas na legislação vigente.

cúusurA DÉcrMA orrAVA- DA pRorrçÃo DE DADos pEssoArs

18.1 As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da cooperação, a partir da apresentação

da proposta no procedimento da parceria, independenternente de declaração ou de aceitação

expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6e da LGPD. f \'i j, , ..)
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18.3. É vedado o compartiihanlento com reÍ ceiros c.los cjaoos obticjos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

18.4. O município deverá ser informacio no prazo cje 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade parceira"

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da entidade parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanro não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. A entidade parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

18.8. O município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

entidade parceira atender prontamente er,,entuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. A entidade parceira devera p:estar, no prazo fixaCo pelo município, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte reaiizado.

L8.10. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser nrantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos reaiizados (LGPD, aft.31), com cada acesso, data, hciário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

1.8.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo rnunicípio nas hipóteses previstas na LGPD.

18.12. A cooperação está sujeita a ser alterada nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD, pcr meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúusutA DÉctMA NoNA - DAs ALTERAçÕEs

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e justifie-ada, a ser feita no prazo rnínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela adrninistração pública e, se aprovada, será obleto de termo de

aditamento.

V
\i
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PREFEITiJRI\ MUNICIPAL DE CONGONHAS
LIIDADE DOS PROFETAS

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano Ce l-rabalho com prévia apreciação do MUNICíplO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUSUI.A vIGÉSIMA- Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICíPIO e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICíP|O

no prazo de 90 (noventa) dias. e este dará, a seu criterio, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 19 A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a coniinuidade do projeto i atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 3e Ainda que não esteja vigente, descje já fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demandante.

cúusulÂ vtGÉstMA eRTMETRA - DA puBLtcAçÃo

O extrato do presente termc será publicado no sít!o eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.01912014.

Parágrafo único. O MUNICíPIO e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019 /ZOU e alteração.

cúUsUtA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas adrninistrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

\.iw'
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PREFEiTURA MT.'NICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DCS PROFETAS

cúusur-A vrcÉsrMA TERcEtRA - DAs DtspostçÕEs FlNAts

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 1.7 dezembro de 2025

Olaura Rocha de Jesus

Presidente do Lar Comunitário das Operárias cie São iosé

,/,,
,' ,! i,,' r : '',1. , ,

Marip de Fftima Lima de Brito Sabará

Secretário Municipal dçpesenvolvimento, Assistência Social e Cidadania

Anderson Costa Cabido

Prefeito Municipal de Congonhas
Matricula: 20146832

Chefe de Gabinete

PRAÇAPRESIDENTEKUBíTSCHEK. t35 - CENTRO - CONGONHT1S - MS - CÉi:3rn15-irCC.Ti:- . i-ii) 3711.130n - Í:AX: ia11)373i.1240 - vM!.congÔnhas.mg.Eov.bÍ



PLANO DE TRAB,I"LHO
TER.|VTO DE PARCERTA

I - DADOS DO MUNICÍPIO

MUNICIPIO DE CONGONHAS C;.NPJ: I 6.752.146,0001 -02

ENDEREÇO: Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro

MTNICIPIO: Congonhas I.iF: MG CEP: -16.410-064

NOME DO RESPONSAVEL: Anderson Costa C-abitio ( l: M-1.-370.-328 CPIr: t'l I 3.6 I 7.126-l 5

CARGO: Prefeito

. DADOS DA DA SOCIEDADE CIvIL - OSC

CNPJ:

22.588.8ó71000 r -28

NOME DA ORGANTZAÇAO DA SOCTEDADT-_ CrVtl. -

OSC LAR COMI.NITÁRIO DAS OPERARI,\S DI: SA(] J()SI:

ENDEREÇO:
RUA SÃO JOSE.43 . CEN'IRO

'l I:t-EFON E: (3 I )99876-880 1MUNICIPIO:
CONC'ONHAS

( it;: ('l:l[':
i6 1 t 5-00()

II.AN('O: A(J}]NCI,\CONTA CORRENTE ESPECIFICA:

MG I)F: 121.217N" lDFlNl'IDA[)ll
r.789.6{1

NOME DO RESPONSAVEL:
OLAURA ROCHA DE JESUS

ENDEREÇO:
RUA BENTO ALVES. 244 - FONTE DOS MOINI'IOS - Cor-i(i()\ll \s \l(;

F.-M^ll, I)O RI'ISPONST\VLt. Pl:l.A OSC:

larconrun itariosao.josc rigmail.com
CARGO:
PRESIDENTE

lrelcr« rxn

1373r-r03r
mÀNrz,rção úÀ sôclnú.rne ctvrl - osc
Entidade sem fins lucrativos. fundada cm 07 dc ahril de I 937" dcstinada a dcsenvolr cr prograrlras ds caráter li lantrópico e benet'icente de natureza

educacional. cultural e assistencial tais como amparo s prrrtccrio a ielhicc" atlolcscôncia c iniiincia.

4 - TITULO DO PROJETO

Pl:l{ioDo DIi I:Xll(' LiÇÃo:
INÍClO: a partir da data da a-ssinatura

TI;RN,Í I§-o : 3 l,/dczenr broi2o26

Construçâo da cobertura da entidade

5 - OBJETO

@ouletooiêpasiederccursosparaacxccuçàotlcconstruçàodctelhado.risandtratcnd0rasnecessidadesdetbrma
eficiente e segurA permitindo que a entidade continuc oieleclrtrlo scus scrr iços a cottiuniiiadc rJc lbrrna tticaz c duradoura

-

6 - LOCAL (ENDEREÇO) DE EXECUçÃO OO PROJLl-O/ÀTtvrD.{DI E INFRAESTRUTI,R.4, DISPONML

Rua do Rosario. s/n, Bairro Rosário - Congonhas - MG

z -.lrçrrnclrrve. peRl a pxeeÚeÃõ Úõ pnorrro
átuát Oo Lar comunitário das Operárias de São .losc cnconrra-sc suhcliurcnsitlnado para as suiN atividadcs. impossibilitando

vimentopteno de suas funções. A cresccnte dcnrantia pclas atiridadcs prcstadiis c a solicitaçiro do párr:rco da igreia Sâo.losé para

do espaço exigem a construção/reÍbrma urgcnl,: cla nossa cstrutura

espaço

DA REALIDADE (descrição da rcalidarlc iluc será ob.icto da palceria- dcvcrrdo scr dcrronstrado o nexo entre essa realidade

as atividadesiprojetos e as metas a serem atingidas)

sede da entidade significa ofereccr serviços a comunida.ic ,Je lilrnra sustcrttá\ cl c cilcliz.

da procura por nossos cursos. a seriedade corn o trabalhr)- nesscs j? unos dc cristência. tt acolhitnctrto dus mulhcres que \cm
com problemas financeiros. psicologicos e cognitivos. é nosso ob.ictivo auntcnlar a rlualidadc dos tratrnlhos. scndo assinr a construção

ató nossa

9- (beneficiados direta e rctarnentc)

de em geral
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I.{ DE TRABÂLHO (tbrma clc.:x;cução <las

como Ís atividades serão desenvcll,idas cotu o priolico-alr o

a1lvidades ou do projeto). DescreverDE

cobertura da cnriCadede matsriais para a exgcuçào

DESENVOLV E RESTit,TADOS Â SEREM,TLCANÇADOSA

ATMDADE(S)
(RESUMO) OBJE-TIYO REST]LTADOS ESPERADOS

da cobertura desta entidade. (iompra dc rnatL'rtais DSra

cxccuçiio da cobcrtura da
entidadc.

Âtendirrento das nccessidadcs propostas.
cobcrtura dcsta cntidadc.

-A DE RESULTADOS

OBJETIVOS / METAS
(quantitativas e mensuráveis a seren'l atingidas)

INDICA DORES QI.JA LITATIVOS E

QT'ANTITÀTIVOS DE RESI-] I.TADOS
MErOS DE VERTFTCAÇÃO

Compra de materiais para execuçào da cobcrtura dcsta

entidade.
Acompanhamcnto por partc do rcsponsávcl

técnico

lrotos e Nolas [;iscais

Aquisição de Bebedouro [:otos e Notas Fiscais.

DE . PLANO DE APLICAÇ DOS RECI]RSOS

GERAL - PLANO DE APLI DOS RECI.iRSOS

PR.\ZO
lNt('1,\1_

PR,.\ZO
F-I\.,\L

lTEtlt CÓD.
RECTIRSO

rr írs .-\\(_) }IES A\o

\ATUREZT DOS RI.](:T RSOS
\..\LOR

(RS)

I t6 MA'I'ERIAIS DE CONSLiMO 1 2025 7 1026 I t7 .42t.78

t7 202i 20262 MATERI AIS,BEN S PE R \,{ AN Flr- l- Fl S 2.578.22

TOTAL DO PROJETO r 20.000.00

16. NTATERJAIS DE CONSTJ\{O

ITEM
t \tD.\t)u t)ta

\r E I)r D.\ Q rr)Él \'.\Í.oR t \tT,iRIO \' \l.oR I o'I{t.
vIGÊ)i(,I-\ DO TERNTO

DESCRIÇÃO DETALHAD.{ 11'D}t

+ l.ti2 1.77 41.82 t.77I Eletrodo, disco corte. tubos. pertil- r,enezianas. zarcr'ur l

I\,ll 630 1 20.00 75.600.002 sanduiche cor cerâmica

TOTAL MATERIAIS DE CONSLT{O t17.42t.11

I7 - MATERIAIS/BENS PERMANENTES

r \tDÁl)t- Dt_

\rf.Dt D.\ Q'ID}, \,\I,0R I \II.\RIo

\"\l,oR
TOT.,TI-

vtGÊNCI,\
DO

,TER}'IO

ITEM DESCRIÇÃO DE'I'ALHAT'A I'IINI

2.5 78.2_i 2.578.23I Bebedouro I.lririadc

TOTAL MATERIAIS/BENS PER§' {N ENl'ES 2.578,23

IS. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - MTINICíPIO l9 - \'.\LOR PÁRCBRtA ÂPLICADO PELO MUNICÍPIO 1nS)

Orgão:32 Unidade:01. Função:08 SubÍunção: 122 Programa: (X)27

Atividade: 0.074 -Apoio a Flntidadcs - STDAS - llrnenda Irnnosriir
.3.50.41 - Contribuições (Ficha l47l - Custeio) Volor: RSI 17.-lll.

- 4.4.50.41 - Contribuições (l"icha 1569 - lnvestinrento) Valor:
R$2.578.22 - L-ontc: l-i0()

120.000.0(

- CRONOGR{MA DE DESEMBOLSO - MIJNIC|PIO

§ffi
Data Emissão :t9 /t2/2025

\..i

Página:2/3

I

PLANO DE APLICAÇAO DOS RECITRSOS

rl



VALOR MENSAL
(R§)

NIES I }IES 2 }IES 3 !t ES .í }IES 5 MÊS 6

MES 7 \IES 8 \IES 9 MES IO IIES ll NIES I2

r 20.000.00

2I- DECLARAÇÃo DA oRGANtzAÇÃo »a socrEDADE crvrL - osc
Declaro, para fim de prova junto ao Municípir,r de CONCONI IAS. para os cltitos e sot-' as pcrras iJa lci. quc inexiste qualquer débito em mora ou

situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou clualrlucr irr_lão ou cntidadc dir Àdnrirtistraçào Púhlica Municipal que irnpeça a

transferência de recursos llnanceiros oriundos clc dotação cor,si_snada no orçarncnto cio urunicípio. na lirrma dcstc Plano de 'l rabalho.

Congoúas. I t12025

---'t;-
Presidcntc da OSC' - Olaura Rocha dc .lcsus

26 - APROVAçÃO DA SECRET^{RIA MLINIICTPAL DE TNTEGRIDADE E CONTROLE !\TERNO

termo encontra guarida legal

DEFERID() 1;:-t l\DEFI'IRIDO ( )

) Previsão legal

)( ) Previsào orçamentária

)( ) Recursos tlnanceiros

)( ) Compatibilidade com a LDO
,)( Compatibilidade com o PPA

I - ucas nanuel .{maro Octúr it'
Secretário Municipa! de lntegrida<le c ( ontrr:lc Intertto

- APROV PELO MUNIC

DF.F irRIi)o ) I\Dt-lFl:ltlD() ( )

Ândcrson Costa Clabicio

l)reli'ito tJc C-ortgonhirs IU
Chefe de Gabinete

\t

Data Emissão :L9 /t212o25 Página:3/3
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ESTADO DE MINAS GERAIS
uultcíplo DÉ coNGoNHAs

TERMO DE FOMENTO N".90/2025 PARCERLA QUE ENTRE 51 CELEBRAM o MUNIciPIo DE coNGoNHAS E o LAR coivluNITÁRIo ons opeRÁRns oe
SAO JOSE

Partícipes: O fUUrulCÍplO DE CONGONHAS, inscrito no CNP.J sob o n". 16.752.44ôlO0O'l-C2. com sede na Praca Presidente Kubitschek, n". 135, Centro,
Congonhas/MG, representado por seu Prefeito Municipal, Anderson Costa Cabido. portador do RG íi'. t 'i4.370.328 - SSPi lvlc e do CPF no. 813.617.426-15, e pela
Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania, t\,,Íaria de Fátima Lirna õe Biiio Sabará. inscrita nc RG no. MG 7.933.048 e do CPF no.

004.9í9.566-22, e o LAR COMUNITÁRIo DAS OPERÁRIAS DE SÃO JOSÉ. inscrito nc CNPJ sob o no. 22.588.867/000 142, com sede a Rua São José, no 43.
Bairro Bom Jesus, Congonhas, Minas Gerais, representado pcr sua Presiciente, Olaura Rocha de Jesus, portadora oo RG MG 1.789.644 e do CPF no.
124.217.82640. Objeto: Repasse de recuÍsos para a construÇão de telhado. Valor: R$120.CC0.00 (cento e vinte mil reais). Dotação Orçamentária: Orgão:32.
Unidade: 0'1. Função: 08. SubÍunção: 122. Programa:0027. Atividade:0.074 - Apoio a Entidades - SEDAS - Emenda lmpositiva. 3.3.50.41 - Conkibuições (Ficha
1471 - Custeio) Valor: R$l17.421,78. 4.4.50.41 - Contiibuições (Ficha 1569 - lnvestimenro) Valor: RS2.578,22. Fonte: 1500. Vigência: O instrumenlo tem
vigência a partir da data da assinatura alé 3111212026. Ccngonhas, 23 de dezemcro cie 2025. AnCerson Costa Cabido. Prefeito Municipai de Congonhas; Maria de
Fátima Lima de Brito SabaÍá, Secretária Municipal de Desenvolvi,.nento, Assistência Social e Cidadania; Olaura Rocha de iesus, Presidente do Lar Comunitário
das Operárias dê São José.

Código de Validação: 1322826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGON}IAS

TERMO DE FOIUENTO N'. 91/2025 PARCERIA QUE ENTRE St CELEBRAM O MUNICípto OE CONGONHAS E A ASSOCTAÇÃO DOS MORÁ,DORES DO
BAIRROS BOA VISTA E COMPLEMENTAÇÃO . ABOVIC

Partícipes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n'. r5.752.446/0001-02. com sede na Praça Presidente Kubitschek, n".'135, Centro.
CongonhaslMG, representado porseu Preferto Municipal, Anderson Costa Cabido. portadoi oc RG n'. tul-4.370-328 - SSPlN/G e oo CPF no.813.617.426-'15, e pela
Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assistêncra Social e Cidadania, lvaria de Fátíma Linla Ce Brito Sabará, inscrita no RG no. MG 7.933.048 e do CPF n'.
004.919.566-22, e a ASSOCIAçÃO DOS MORADORES DOS BAIRROS BOA VISTA E COMPLEMENTAçÃO - ABOVIC lnscrita no CNPJ sob o n'.
23.969.751/000í-16, com sede a Rua José Bento Pinheiro. no 190. Barrro Boa Vista. Congonhas. Minas Gerais. representada oelo seu Presidente. José da Silva
Lima, portador do RG M - 1.559.584 e do CPF de no. 268.749.036-91. Objeto: Repasse de recLrrsos para a execução das obras de benfeitorias das dependências
do Salão Comunrtário do Bairro Boa Vrsta, sanando assim as anomalias píé-existentes para melhor atencjer as demancas das atividades sociais desenvolvidas
pela entidade. Valor: R$80.000,00 (oitenta mil reais). Dotação CÍÇanrentána: Orgão: 32. Unidade: 0'1 . Função: 08. SuoÍu;rção 122. Programa.0027. Atividade:
0.022-ApoioaEntidades-SEDAS-Emendalmpositiva.3.3.50.41 -ContriburÇôes-Ficha: 1471 -Fcnte: 1500.Vigência: Oinstrumentotemvigênciaapadirda
data da assinatuÍaalé3111212026. Congonhas,23 de dezembro de2025. Ancerson Costa Cabido, Prefeito lvlunrcipai cje Congonhas: lúaria de Fátima Lima de

Brito Sabará, Secretária Municipal de Desenvolvrmento. Assistência Social e Cidadania: José Ca Silva Llrrta, Presidenie da Associação dos Moradores do Bairro

Br,a Vista e Complementação - ABOVIC.

Código de Validação: 1322926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

TERMO DE FOMENTO N'. 89/2025 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ÍUUNICíPIC DÊ CONGONHAS E -A ASSOCIAçAO CONGONHENSE DE

ARTRES - Á,CART

Partícipes: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob c n". i6.752.446/0001-02. com sede na Praça Presidente Kubitschek, n". 135, Centro.

Congonhas/Mc, representado por seu Prefeito Municipal, Anderson Costa Cabioo, portador do RG n'. tu4-4.370.328 - SSP/ívlG e do CPF n". 813.617.426-15, e pelo

Secretário Municipal de Esporte e Laze(, José Lúcio de Castro, portador co RG no. 1 3.288.865 c Cc CPF n". 007 .727 .468-77, e a ASSOCIAçÃO CONGONHENSE

DE ARTES. ACARÍ, inscrita no CNPJ sob o no. 07.563.501/0001-25, com sede a Avenida..iuiia Klrbischeck . i29, 1o andai-, Centro, Congonhas, Minas Gerais.
repÍesentada porseu Presidente, PhilipeCarlosCosta deAraújo. portadordo RG no. MG- 16.217.696 edo CPF n".'106.621.126-44. Objeto: Repasse de recursos
para a execuçâo do proieto Nadando na Frente ll, que tem como objetivc arencier 40 crianças e adolescentes, com idaoes entre 10 e 15 enos. em situação de
vulnerabilidade social, indicados pelos Centros de Refer'ência de Assistência Social (CRAS) do municÍpio. A iniciativa busca proporcionâr um ambiente seguro,
educativo e acolhedor, onde os participantês possam aprender a nadar ou aprimorar suas trabilidaoes aquáticas. Valor: R$116.200,00 (ôuzentos mil rears).

Dotação Orçamentária: Orgáo:19. Unidade:01. Função: 27. Subfunção: 813. Programa:0C43. AtividaCe: 0.096 - Apoio a Entidades - Esporte - Emenda

lmpositiva.3.3.50.41 - Contribuições (Ficha 1520 - Custeio) - Fonte: 1500. Vigência. ô instrujnento tenr vigôncia a pariir Ca data da asslnatuÍa alé 3111212026.

Congonhas, 23 de dezembro de 2025. Anderson Costa Cabido, Prefêito Municipal de Congonhas. José Lúcio Ce Castro. Secretário ltlunicipal de Esporte e Lazer.
Philipe Carlos Costa de Araújo, Presidente da Associação Congonhense Ce Artes - ACART

Código de Validação: 1323026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS
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